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LEI N23.110, DE 24 DE AGOSTO DE 1.992. 

Dá nome de "AR'.l"J.'UR CREPALDI" a 

via pública de Assis. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

1.992. 

A Viela n2 10, localizada no Parque das Flores, pa� 

sa a se chamar RUA ARTTUR CREPALDI. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

çao. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de agosto de 

DE ADMINISTRAÇÃO 

R1DICOS 

Publicada nA ec etaria Municipal de Adminis

tração e Assu'nÊ�s Ju Ídicos, em 24 de agosto 

1.992. 

JOAO FILHO 
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